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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  2021.0510-001/ SESPORT 

INTERESSADO: SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTUDE - SESPORT 

ASSUNTO: CONSTRUÇÃO DO MURO DE FECHAMENTO DA QUADRA ESIjIORTIVA DA COMUNIDADE 

DO SETOR NHS 

Trata-se de consulta realizada pela respectiva secretária muÂicipal) notadamente acerca 

do regular atendimento aos preceitos e exigências normativas para viabilidade jurídica de 

procedimento de dispensa de licitação, tombado sob o ri2. 2021.0510-001/ SESPORT, que visa a 

contratação acima mencionada. 

Inicialmente, cumpre salientar que a esta Procuradoria Mui 

jurídica, compete exarar parecer meramente opinativo (não vinculativ 

legalidade, de observância aos princípios administrativos, não cabe 

aspecto relativo a conveniência e oportunidade da prática do ato admi 

estão reservados à esfera discricionária do administrador público compe 

icipal, enquanto assessoria 

), sob o prisma estrito da 

do aentrar em qualquer 

istrativo, dizeres estes que 

nte. 

Especialmente quanto à atribuição deste procurador-geral Ijunto, o Ato Normativo n2. 

002, de 16/03/2021, emanado pela d. Procuradoria Geral do Município publicado no Diário Oficial 

do Município em 30/03/2021, designou atribuição para o crivo e emissão de pareceres em 

procedimentos licitatórios atinentes à Prefeitura Municipal de Limoeiro o Norte. 

Assim, a análise do presente parecer é restrita aos paramen os deerminados pela Lei n2  

8.666/93, atribuindo-se tão somente considerar os aspectos jurídicos do procedimento licitatório em 

si, se fiel à observância dos preceitos legais, sobretudo seu iter procedim ntal. 

Reza o art. 38,,Vl, da Lei 8.666/93, que: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iÇiciad9 com a abertura de 

processo administrativo, devidamente autuado, prot,ocolado e numerado, 

contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do 

recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 

VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos stbre 
 alicitação, dispensa ou 

inexigibilidade; 

Assim, em atenção ao despacho do Excelentíssimo Senho secr4tário, sobrevieram os 

autos a esta Procuradoria Municipal para exame de processo administr 1tivo liditatório, praticamente 
concluído, que trata da contratação da empresa - EMPRESA LIMOEIR NSE DE CONSTRUÇÃO CIVIL 

LTDA, inscrita no CPNJ n2  32.511.476/0001-83, situada na rua Sin ulfo Chaves, 1944, Centro, 

Limoeiro do Norte-CE, CEP: 62.930-000, visando atender as necessida es deperita, no valor de R$ 
31.301,21 (trinta e um mil, trezentos e um reais e vinte um centavo). 

Vê-se que o Pedido de Solicitação de Despesa para execuo do'objeto deste processo 

administrativo, na modalidade de dispensa de licitação, baseou-se nd art. 24, inciso 1, da Lei n2  

8.666/93. 
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Acompanham os fólios os seguintes documentos: Pedido (de ab?rtura de procedimento 
administrativo com solicitação de despesa; Pesquisa de mercado; Declraçâo de Impacto Financeiro; 
Autorização para procedimento de dispensa; Despacho de Autorizaço; Termo de referência com 
justificativa; Declaração de dispensa; convocação da melhor proposta; minuta do contrato. 

Quanto à justificativa utilizada pelo gestor público, se$Je no termo de referência e 
demais documentos, in verbis: 

"O Departamento de coletas de preçc 
tendo em vista a CONSTRUÇÃO DO 
QUADRA ESPORTIVA DA COMUNIO 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE 

realizou cotação de preços 
MURO DE FECHAMENTO DA 
4DE DO SETOR NHS, DE 
DESPORTOS EJUVENTUDE DE 

o LIMOEIRO DO NORTE/CE. Após análise,1 verificou-se que os preços de 
todas as propostas apresentadas estão 
por lei que permite a dispensa de licitas 
de causas naturais (farte ventania) o r 
desabou, resultando numa visível des€ 

dentrb do limite estabelecido 
do. Dé vida a fatores externos 
;ura do quadra do setor NHS 
struturação. Desta forma, se 

faz necessário um novo processo de refprma para a reconstrução da 
muro da quadra da comunidade, visdpdo que a população tenha 
segurança e melhorias nas suas ativida4es. 
A escolha da proposta mais vantajosa 1 ocarru com base na prévia 
pesquisa de preços efetivada para a realização deste processo, cujo 
abjeto é a CONSTRUÇÃO DO MURO DE FECHAMENTO DA QUADRA 
ESPORTIVA DA COMUNIDADE DO SETOF4 NHS, DE RESPONSABILIDADE 
DA SECRETARIA DE DESPORTOS E JU/ENT(JDE DE LIMOEIRO DO 
NORTE/CE. A razão da opção em se cqntratdr a empresa EMPRESA 

e 

LIMOEIRENSE DE CONSTRUÇÃO CIVIL 
32.511.476/0001-83, situada na rua Si! 
Limoeiro do Norte-CE, CEP: 62.930-000, 
ela ser a que cotava o menor preço 
mercadológica. O preço proposto ; 
contratação direta está disposto abaixo. 

Consta despacho do setor competente, o qual informa qua 
programação orçamentária: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 2401.27.812. 
Estádio, Quadras, Cobertas e demais equipamentos Esportivo, 
4.4.90.51.00, FONTE DE RECURSOS: 1001000000—ORDINÁRIO. 

É o relatório, passo a opinar. 

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obri toriedade de realização de 
procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Públi o. No entanto, o próprio 
dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra, ac efetur a ressalva dos casos 
especificados na legislação,:quais sejam, a dispensa e a inexigibilidade dE licitação. 

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de Jxistirem casos em 
a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Públich a celebrar, de 
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LTDA, inscrita no CPNJ n-° 
dulfo,Chaves, 1944, Centro, 
Limoeiro do Norte/CE, foi por 
:ompdtível com a realidade 
ar esta empresa para a 

(sic) 

flo à Irevisão de despesa na 
704.1.059 - Const. Ginásio, 
ELEMbITO DE DESPESAS: 
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discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame li itatório mediante disputa 

propriamente dita. 

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. Numa 

interpretação sistemática do art. 24 c/c 23, da Lei n. 8.666/93, e Decreto n9. 9412, de 18/06/2018, 

temos a possibilidade de dispensa na espécie. Vejamos: 

 

Art. 24. É dispensável licitação: 

- para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do 

limite previsto na alínea "a", do inciso 1 do artigo anterior, desde que não 

se refiram a parcelas de uma mesma obra ou àrviço,ou ainda para obras 

e serviços da mesma natureza e no mes4o lodal que possam ser 

realizadas conjunta e concomitantemente. 

o Art 23. As modalidades de licitação a que se eferem os incisos 1 a III do 

artigo anterior serão determinadas em função los 
 seguintes limites, tendo 

em vista o valor estimado da contratação: 

1 -para obras e serviços de engenharia: 

a)tonvite - até R$ 150.000,00 (cento e cinquen4 mil rçais); 

(...) 

Decreto n2. 9.412/2018. 

Mt. 12 Os valores estabelecidos nos incisos 1 e11 do caput do art. 23 da Lei 

n98.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualiz4ios nos seguintes termos: 

- para obras e serviços de engenharia: 

a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (ttjezents e trinta mil reais); 

o 
Isto significa que para a contratação direta de obras e serviç 

da dispensa de licitação, os valores não poderão suplantar o limite de R$ 

reais). 

)s de pngenharia, por meio 

33.009,00 (trinta e três mil 

In casu, trata-se de obra no valor global de R$ 31.301,21 

um reais e vinte um centavo), o que corresponde à permissiva legal. 

 

inta 
4 

uni mil, trezentos e 

    

Como se sabe, na dispensa há a possibilidade de competiç4o quejustifique a licitação, 

de modo que a própria lei faculta a contratação direta, que fic inserida na competência 

discricionária da Administração'. 

Deve-se esclarecer, ainda, que para ser possível a contratação direta por dispensa de 

licitação, no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais vantajosa 

para a administração. Aliás, sobre a pesquisa de mercado, vê-se que a Administração se preocupou 

em cotar com empresas que efetivamente atuam no mercado. 

Como em qualquer contratação, o preço ajustado deve se[coerènte com o mercado, 

devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a valid1de dalcontratação depende 

Di Pietro, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo - 30.ed. Rev., atual. e ainpl. - Rio de Janeiro: Forense, 
2017. P. 369. 	 IWawo tLdJ IV. 
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2 Acórdão n2. 713/2019 (Plenário, 27 de março de 2019). 
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da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração Públi:a, tudo para não impactar 

sobremaneira os cofres públicos. 

Por outro lado, importante ressalvar a orientação mais 1 recente do TCU, quando 

menciona que "a pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativa do licitação não deve 

se restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, de endo ser utilizadas outras 

fontes como parâmetro, a exemplo de contratações públicas similare , sistmas referenciais de 

preços disponíveis, pesquisas na internet em sítio especializados e cont atos 9nteriores do próprio 

órgão"'. 

No mesmo sentido, "as pesquisas de preços para aquisiçã4 de bL'ns e contratação de 

serviços em geral devem ser baseadas em uma 'cesta de preços', deve4do-se dar preferência para 

preços praticados no âmbito da Administração Pública, oriundos de out4os cerames. A pesquisa de 

• preços feita exclusivamente junto a fornecedores deve ser utilizado em qltimo jcaso, na ausência de 

preços obtidos em contratações públicas anteriores ou em cestas de p?pços referenciais (Instrução 

Normativa SEGES-ME 73/2020)". 

Quanto à minuta contratual, vê-se obediência aos critérios 4term(nados pelo art. 55 da 

Lei n2. 8.666/93. 

Por fim, imperioso consignar ainda que, servindo como reomendação, esta Comissão 

de Licitação ou Secretaria responsável pela contratação direta ipromova a fiscalização do 

cumprimento do contrato, mediante certificação ou declaração posterio nos autos, sem prejuízo da 

prestação de contas ordinária. 

Destarte, se adotadas as providências assinaladas e se bstendo, obviamente, da 

aferição dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade, OelNO  favoravelmente pelo 

prosseguimento do certame: 	 1 

É o parecer, S.M.J. 

o 	Encaminhe-se cópia a PGM/LN. 
Limoeiro do Norte, 05 de outubro de 2021. 
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